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Capítulo 

16
FUNÇÕES ESSENCIAIS 

À JUSTIÇA

SUMÁRIO • -
-

-

-soria Pública; 

1. INTRODUÇÃO
Sabemos que o Poder Judiciário não age por ini-

ciativa própria, independentemente de provocação, em 
razão do princípio da inércia1. A jurisdição se sujeita, 
pois, à demanda externa para ser exercida, sendo carac-
terística central do Poder Judiciário a estática ou o não 
agir por impulso próprio (ne procedat iudex ex officio).

Destarte, é imprescindível que a Constituição 
institucionalize as atividades profissionais especiali-
zadas no desenrolar da dialética processual, a fim de 
impulsionar, colaborar e, sobretudo, tornar exequível 
a atividade jurisdicional, atribuindo-lhes o status de 
funções essenciais à Justiça.

Referidas funções são as atividades laborais, de cará-
ter público ou privado, que estão referidas no Capítulo 
IV do Título da Organização dos Poderes, entre os arts. 
127 a 135 da CF/88, distribuídas do seguinte modo:

(i) Ministério Público (arts. 127 a 130);

Curso de Direito Constitucional. 

(ii) Advocacia Pública (arts. 131 e 132);

(iii) Advocacia (art. 133); e

(iv) Defensoria Pública (art. 134).

Importante destacar que as atividades acima
mencionadas, apesar de imprescindíveis para o perfeito 
funcionamento da justiça, não integram o Poder Judi-
ciário, ao contrário, o circundam externamente, com 
o objetivo de tornar factível à prestação jurisdicional.

2. MINISTÉRIO PÚBLICO

2.1. Introdução
O Ministério Público é instituição permanente, 

essencial à função jurisdicional do Estado, incum-
bindo-lhe a defesa da ordem jurídica2, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis (art. 127, caput, da CF/88).

novo CPC segue a diretriz constitu-

“fiscal da ordem jurídica”
custos legis



896

MANUAL DE DIREITO CONSTITUCIONAL • Nathalia Masson

A Constituição da República de 1988 dispensou 
ao Ministério Público tratamento especial, colocando-
-o a salvo dos demais Poderes e assegurando à institui-
ção e aos seus membros autonomia e independência 
na busca da realização dos interesses da sociedade. 
Fortaleceu-o institucionalmente para oportunizar a 
efetivação dos elevados fins que caracterizam a destina-
ção constitucional dessa importantíssima instituição da 
República, a quem compete defender a ordem jurídica, 
proteger o regime democrático e zelar pelos interesses 
sociais e individuais indisponíveis.

Em suma, o Ministério Público foi, pela Consti-
tuição de 1988, “arquitetado para atuar desinteressa-
damente na persecução dos valores mais encarecidos 
da ordem constitucional”3.

2.2. Natureza
Muito em razão da amplitude das funções cons-

titucionalmente outorgadas ao Ministério Público e 
das visíveis modificações engendradas em sua estrutura 
pela Constituição de 1988 é que temos, ainda hoje, 
debate referente à sua natureza jurídica.

Em consonância com as lições doutrinárias ma-
joritárias, temos que o Ministério Público não integra 
nenhum dos Poderes estatais, afinal, e especialmente 
em virtude da autonomia funcional e administrativa 
que lhe foi concedida pelo poder originário, ele não 
se insere com adequação em nenhuma dessas três 
esferas do poder estatal. Seria, pois, uma instituição 
independente e autônoma, uma tipologia especial 
de poder estatal que não se inclui na estrutura de ne-
nhum dos Poderes tradicionais (Legislativo, Executivo 
e Judiciário).

Nada obstante, há na doutrina quem entenda 
em sentido diverso, vinculando a instituição ao Poder 
Executivo. Essa é a percepção de José Afonso da Silva4 
para quem

(...) não é aceitável a tese de alguns que querem ver na 
instituição um quarto poder do Estado, porque suas atri-
buições, mesmo ampliadas aos níveis acima apontados, 
são ontologicamente de natureza executiva, sendo, 
pois, uma instituição vinculada ao Poder Executivo, 
funcionalmente independente, cujos membros integram 
a categoria dos agentes políticos, e, como, tal, hão de 

Curso de Direito Constitucional. 

Curso de Direito Constitucional positivo. 

atuar com plena liberdade funcional, desempenhando 
suas atribuições com prerrogativas e responsabilidades 
próprias, estabelecidas na Constituição e em leis espe-
ciais. (Grifos nossos).

No mesmo sentido preceitua Uadi Lammêgo 
Bulos:

Inexistem dúvidas acerca da posição sobranceira do 
Ministério Público no contexto institucional brasileiro. 
Isso, contudo, não o subtrai da condição de instituição 
vinculada ao Poder Executivo, o que jamais significa 
depreciar a sua independência, nada obstante o constan-
te perigo de órgão ministerial servir a interesses político-
-partidário. (Grifo nosso).

Em complementação a tese da vinculação do 
Ministério Público ao Poder Executivo lembremos, 
conforme demonstra o magistério da doutrina5, que 
só mesmo a proximidade do Ministério Público dentre 
os órgãos do Executivo justificaria racionalmente as 
seguintes peculiaridades constitucionais:

(i) a iniciativa concorrente entre o chefe do Poder 
Executivo e o respectivo Procurador-Geral para apre-
sentar o projeto de lei que organiza a instituição (art. 
61, § 1º, II, “d” c/c art. 128, § 5º, ambos da CF/88);

(ii) a faculdade atribuída ao Presidente da Repú-
blica para representar ao Senado Federal solicitando 
a destituição do Procurador-Geral da República (art. 
128, § 2º, CF/88);

(iii) a circunstância de o Procurador-Geral da 
República estar arrolado no parágrafo único do art. 
84, CF/88 como uma das autoridades que pode 
receber do Presidente da República, por delegação, 
a prerrogativa de cumprir com algumas de suas 
atribuições.

Em sentido oposto é a percepção de Emerson 
Garcia6, para quem a circunstância de o Ministério 
Público praticar efetivamente atos administrativos não 
traz como consequência inafastável o estabelecimento 
de um vínculo necessário com o Poder Executivo, 
até porque a realização de atos desta natureza não é 
prerrogativa exclusiva deste Poder.

Ressalte-se, para polemizar, o fato de o STF, em 
acórdão relatado pelo Ministro Sepúlveda Pertence7, 
ter incrementado a controvérsia ao afirmar que “não 

Sinopses para Concursos: v. 17 – Direito Constitucional

Ministério Público Organização, Atribuições 
e Regime Jurídico. 
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obstante sua integração na estrutura do Poder Execu-
tivo (...)”. A doutrina procurou justificativa para esta 
enunciação, tendo sido de Emerson Garcia8 a melhor 
explicação. Para o autor

(...) como o Tribunal, a exemplo da doutrina clássica, 
não conseguiu se desatar das amarras da teoria dos po-
deres cunhada por Montesquieu, acrescendo-se que a 
própria Constituição de 1988, em seu art. 2º, prestigiou 
a sua literalidade, a conclusão foi cunhada a partir de 
um critério de exclusão. Não sendo o Ministério Público 
propriamente um órgão legislativo e, muito menos, ju-
risdicional, o mais cômodo é incluí-lo sob a epígrafe do 
Poder Executivo.

Parece-nos, na esteira da doutrina majoritária, ser 
a discussão sobre a natureza jurídica do MP um tanto 
quanto estéril, pois na prática o que vale é reconhecer 
a incontestável importância constitucional da institui-
ção, sua relevância para a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e também dos interesses sociais. 
Como afirma Dirley9

O que realmente interessa é entender a importância do 
órgão para a sociedade e para o Estado, pois, com a pro-
mulgação da Constituição de 1988, o parquet redobrou 
sua relevância social, principalmente no que diz respeito 
aos interesses difusos, coletivos e individuais homogê-
neos, além da titularidade da ação penal.

Assim, e sem embargo dos posicionamentos 
contrários, cremos ser o Parquet uma instituição 
constitucional autônoma, incumbida de prestar uma 
função essencial à Justiça.

2.3. Princípios institucionais
Os princípios institucionais do Ministério Público 

foram enumerados no art. 127, § 1º, CF/88, e são os 
seguintes:

(i) princípio da unidade,

(ii) princípio da indivisibilidade e

(iii) princípio da independência funcional.

(i) O princípio da unidade informa serem os 
integrantes do Ministério Público parte de uma úni-
ca instituição, sendo dirigidos por um mesmo chefe 
institucional (o Procurador-Geral) e possuidores das 
mesmas prerrogativas funcionais.

Todavia, apesar de acertada a constatação de que 
o Ministério Público é uno, deve-se atentar para a 

Ministério Público Organização, Atribuições 
e Regime Jurídico. 

Curso de Direito Constitucional.  

existência de uma divisão orgânica, necessária para 
atender à estrutura federativa vigente no país, que 
fraciona a instituição no aspecto estrutural-funcional. 
Assim, não se pode confundir o Ministério Público 
da União com os Ministérios Públicos Estaduais, por 
exemplo. Em conclusão, a unidade que existe é a de 
cada um dos Ministérios Públicos.

Nesse contexto, em razão de não haver unidade 
entre os Ministérios Públicos da União e dos Estados 
– tampouco há hierarquia entre eles – o Superior Tri-
bunal de Justiça, por sua Corte Especial, em recente 
decisão reconheceu a legitimidade do Ministério Pú-
blico Estadual para atuar, como parte, diretamente no 
referido Tribunal10. Outrossim, o Supremo Tribunal 
Federal, no ano de 2011, já havia proferido decisão 
no mesmo sentido (por apertada maioria – 6x4), 
reconhecendo que o Ministério Público estadual 
tem legitimidade autônoma para propor reclamação 
constitucional perante a Corte Constitucional, sem a 
necessidade de requerimento ao Procurador-Geral da 
República11.

Note, caro leitor, que o Ministério Público 
Estadual possui legitimidade para atuar no STF e no 
STJ, quando parte, de forma autônoma, por meio 
de seu Procurador-Geral de Justiça ou alguém por 
ele designado. Ressalte-se, todavia, que a atuação do 
Ministério Público como custos legis, no STF e STJ, 
continua sendo feita sempre pelo Procurador-Geral 
da República, que é o chefe do Ministério Público 
da União.

Ainda sobre a unidade, vale destacar a decisão pro-
ferida pelo STF, em setembro de 2023, na ADI 6780. 
Na ocasião, a Corte decidiu que é inconstitucional 
a lei estadual que autoriza a remoção por permuta, 
em âmbito nacional, entre membros dos Ministérios 
Públicos dos estados e do Distrito Federal e Territórios. 
A inconstitucionalidade deriva do seguinte: (i) a lei 
fere o princípio federativo e a autonomia dos estados 
(arts. 1º; 25 e 60, § 4º, I); e ofende a autonomia e a 
independência do Ministério Público (arts. 128, § 5º 
e 129, § 4º). Segundo o STF, como a investidura no 
cargo de membro do Ministério Público exige prévia 
aprovação em certame de provas e títulos (art. 129, 
§ 3º), a migração entre quadros, mediante permuta, 
constitui forma de ingresso em cargo diverso daquele 
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para o qual o servidor foi aprovado – em clara inob-
servância ao princípio do concurso público (art. 37, 
II, CF/88).

Insta recordar que, em março de 2020, na ADPF 
482, o STF já havia determinado a inconstitucio-
nalidade da decisão administrativa proferida pelo 
CNMP, proferida no Pedido de Providências (PP) 
0.00.000.000229/2015-39, no qual o Conselho au-
torizou e fixou balizas para disciplina de remoção, 
por permuta nacional, entre membros de Ministérios 
Públicos dos Estados e entre estes e membros do Mi-
nistério Público do Distrito Federal e Territórios. Na 
ocasião, o STF declarou o seguinte:

A remoção, por permuta nacional, entre membros do 
Ministério Público dos Estados e entre esses e membros 
do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, 
admitida na decisão impugnada, equivale à transferên-
cia, ou seja, forma de ingresso em carreira diversa daque-
la para a qual o servidor público ingressou por concurso, 
vedada pelo art. 37, II, da Constituição Federal e pela 
Súmula Vinculante 43, segundo a qual “é inconstitu-
cional toda modalidade de provimento que propicie ao 
servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso 
público destinado ao seu provimento, em cargo que não 
integra a carreira na qual anteriormente investido”.

Por fim, caro leitor, é importante destacar que, 
apenas um mês após a decisão proferida pelo STF na 
ADI 6780, o Congresso Nacional promulgou a Emen-
da Constitucional nº 130 (de outubro de 2023), 
que alterou o art. 93 da Constituição Federal para 
permitir a permuta entre juízes de direito vinculados 
a diferentes tribunais (veja o inciso VIII-B, inserido 
no art. 93 da CF/88). Em que pese a emenda consti-
tucional não ter tratado expressamente do Ministério 
Público, sabemos que o art. 93 da CF/88 se aplica, no 
que couber, ao Parquet, em razão do disposto no art. 
129, § 4º, CF/88. Destarte, atualmente nossa Cons-
tituição Federal admite, formalmente, a permuta de 
juízes estaduais de diferentes Tribunais. Então, e por 
força do art. 129, § 4º, podemos também dizer que a 
CF/88 agora autoriza que um membro do Ministério 
Público de São Paulo faça permuta com um membro 
do Ministério Público do Rio de Janeiro, por exemplo. 
Agora veja, caro leitor: essa emenda provavelmente será 
questionada perante o STF. Se o entendimento da atual 
composição da Corte não se alterar drasticamente, ela 
será declarada inconstitucional. Aguardemos.

(ii) O princípio da indivisibilidade é um co-
rolário da unidade, e sinaliza que os integrantes da 
instituição podem ser substituídos uns pelos outros, 
desde que da mesma carreira, sem que isso acarrete 
qualquer prejuízo aos atos já praticados – afinal, se 

os atos são reputados à instituição e não ao membro 
específico que os praticou, processualmente a subs-
tituição de um membro do Ministério Público não 
irá acarretar nenhuma consequência nefasta. Nesse 
sentido, é possível que um promotor afastado de um 
caso, por qualquer motivo, seja substituído pela Pro-
curadoria de Justiça que indica outro para substituí-lo, 
dando seguimento ao trabalho de seu antecessor. Em 
conclusão, como o Ministério Público é uno, isto é, 
marcado pela unidade, seus membros não se vinculam 
às causas processuais nas quais atuam, viabilizando, 
com isso, eventuais substituições entre os membros.

(iii) Por fim, temos o princípio da indepen-
dência funcional, que tanto protege a instituição de 
constrangimentos indevidos e ingerências externas – 
por meio das garantias institucionais –, como garante 
independência aos membros do Ministério Público, 
de forma que estes não se subordinem às convicções 
jurídicas de outrem, podendo atuar livremente, de 
acordo com suas próprias convicções jurídicas, às leis 
e, sobretudo, à Constituição Federal. Assim, nada 
obstante estarem, sob o aspecto administrativo, sub-
metidos à chefia do Procurador-Geral, não há que se 
falar em subordinação de índole funcional, de modo 
que, processualmente, não estejam vinculados a en-
tendimentos ou orientações de outrem. Segundo a 
doutrina12, “a independência funcional do Ministério 
Público é de caráter funcional. O órgão, no exercício 
específico de suas funções, age em nome do Ministé-
rio Público (princípio da unidade). Neste particular, 
ele não presta obediência ao seu superior hierárquico 
(Procurador-Geral)”.

A independência funcional do órgão ministerial 
foi reafirmada pelo STF em setembro de 2017 no âm-
bito da Arguição de Suspeição (AS) 8913 ajuizada pelo 
Presidente da República em face do Procurador-Geral 
da República, na qual o Chefe do Poder Executivo 
sustentou, dentre outras coisas, que o membro do 
parquet ultrapassara o limites constitucionais e legais 
inerentes ao cargo que ocupa ao oferecer denúncias 
desprovidas de qualquer embasamento probatório, 
fato que revelava uma ânsia acusatória infundada e 
justificaria o afastamento de Rodrigo Janot, o então 
PGR, do caso. Tais argumentos, entretanto, não fo-
ram acolhidos pela Corte que, apesar de reconhecer a 
possibilidade de arguição de suspeição de membros do 

Ministério Público
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Ministério Público, inclusive do Procurador-Geral da 
República nos processos que tramitam no âmbito do 
STF, não vislumbrou motivos suficientes a justificar o 
provimento da suspeição. Isto porque, o PGR goza de 
independência funcional que lhe confere autonomia 
para formar seu juízo acusatório, equivocado ou não, 
o que por si só não configuraria espécie de perseguição 
ao acusado14.

Por último, temos o princípio do Promotor 
Natural. Ao contrário dos demais princípios, expressa-
mente enunciados no texto constitucional, este estaria, 
conforme sustenta uma parcela da doutrina, implícito 
no ordenamento pátrio.

Derivado da garantia constitucional de que nin-
guém será processado, nem sentenciado, senão pela 
autoridade competente (art. 5º, LIII, CF/88), o prin-
cípio afirma que o representante do Ministério Público 
que deve atuar no caso é aquele previamente apontado 
pelas regras, abstratas e genéricas, de estruturação e 
organização da instituição, no intuito de, com isso, 
rechaçar o “acusador” de exceção. Com este princí-
pio, impede-se designações casuísticas e arbitrárias, 
realizadas pelo Chefe da instituição, que acabariam 
por comprometer a plenitude e a independência da 
instituição. Assim, o princípio do Promotor Natural é 
o fator impeditivo de que um membro do Ministério 
Público venha a ser arbitrariamente afastado do de-
sempenho de suas atribuições nos procedimentos em 
que ordinariamente oficie (ou em que deva oficiar), 
exceto se houver relevante motivo de interesse público, 
por impedimento ou suspeição ou, ainda, por razões 
decorrentes de férias ou de licença.

A fim de complementar as explicações em torno 
da definição do princípio, vale apresentar a esclarecedo-
ra e precisa manifestação do Ministro Celso de Mello, 
em voto vencido no HC 67.759-RJ. Para o jurista,

O postulado do promotor natural, que se revela imanen-
te ao sistema constitucional brasileiro, repele, a par-
tir da vedação de designações casuísticas efetuadas pela 
chefia da instituição, a figura do acusador de exceção. 
Esse princípio consagra uma garantia de ordem jurídica, 
destinada tanto a proteger o membro do Ministério Pú-
blico, na medida em que lhe assegura o exercício pleno 

-
-

e independente do seu ofício, quanto a tutelar a pró-
pria coletividade, a quem se reconhece o direito de ver 
atuando, em quaisquer causas, apenas o promotor cuja 
intervenção se justifique a partir de critérios abstratos e 
predeterminados, estabelecidos em lei. A matriz cons-
titucional desse princípio assenta-se nas cláusulas da 
independência funcional e da inamovibilidade dos 
membros da instituição. O  postulado do promotor 
natural limita, por isso mesmo, o poder do Procurador-
-Geral que, embora expressão visível da unidade institu-
cional, não deve exercer a chefia do Ministério Público 
de modo hegemônico e incontrastável. (Grifos nossos).

Em encerramento ao item, vale destacar que os 
princípios do promotor natural e da independência 
funcional foram utilizados pelo Procurador-Geral 
da República como fundamentos para a impetração 
da ADI 5505 contra a previsão da Lei Orgânica do 
MP/RN (Lei complementar estadual nº 141/96) que 
determinou competir exclusivamente ao Procura-
dor-Geral de Justiça interpor recursos ao STF e STJ. 
O STF, no entanto, ao julgar essa ação, em abril de 
2020, determinou sua improcedência e concluiu que 
Lei Orgânica estadual do Ministério Público pode 
atribuir privativamente ao Procurador-Geral de Justiça 
a competência para interpor recursos dirigidos ao STF 
e STJ. Não há inconstitucionalidade formal nessa pre-
visão. Primeiro porque a Lei Federal nº 8.625/93 (Lei 
Orgânica Nacional do Ministério Público - LONMP) 
não pormenoriza a atuação dos Procuradores-Gerais 
de Justiça e dos Procuradores de Justiça em sede re-
cursal; tampouco essa lei enuncia de forma exaustiva 
o rol de atribuições dos Procuradores-Gerais de Jus-
tiça (de modo a ser possível que as leis orgânicas dos 
Ministérios Públicos estaduais ampliem validamente 
tais atribuições). Ademais, porque não há ofensa aos 
princípios do promotor natural e da independência 
funcional dos membros do Parquet: trata-se de mera 
divisão de atribuições dentro do Ministério Público 
estadual, veiculada por meio de lei, e não se possibilita 
a ingerência do PGJ nas atividades dos Procuradores de 
Justiça, que conservam plena autonomia no exercício 
de seus misteres legais.

Segue, abaixo, esquematização com os princípios 
institucionais do Ministério Público:
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PRINCÍPIO DA
UNIDADE

PRINCÍPIO DA
INDIVISIBILIDADE

PRINCÍPIO DA
INDEPENDÊNCIA

FUNCIONAL

PRINCÍPIO DO
PROMOTOR 

NATURAL

PRINCÍPIOS
INSTITUCIONAIS
DO MINISTÉRIO

PÚBLICO

2.4. Ingresso na carreira
O ingresso na carreira do Ministério Público – 

inclusive o ingresso no específico Ministério Público 
que atua perante o Tribunal de Contas – depende do 
preenchimento dos seguintes requisitos:

(i) bacharelado em Direito, já que a carreira é 
privativa para estes bacharéis;

(ii) comprovação de três anos, no mínimo, de 
atividade jurídica, condição imposta no texto cons-
titucional pela EC nº 45/2004;

(iii) aprovação em concurso público de provas e 
títulos, com a obrigatória participação da Ordem dos 
Advogados do Brasil em sua realização e observância, 
nas nomeações, da ordem de classificação no certame 
(art. 129, § 3º, CF/88).

Quanto ao período mínimo de atividade jurídica
(comprovação da atividade jurídica pelo prazo mínimo 
de três anos para o ingresso no Ministério Público), 
reconhece-se possível a feitura por Resolução. Lem-
bremos que essa exigência (constante do art. 129, § 
3º) foi inserida na CF/88 pela emenda constitucional 
nº 45/2004, intitulada “Reforma do Judiciário”.

Acionado para avaliar a correção da Resolu-
ção do CNMP que regulamentou o tópico, o STF 
entendeu-a constitucional15, já que seu intuito foi 
o de atender o objetivo firmado na Emenda Cons-
titucional nº 45/2004, de selecionar profissionais 
experientes para o exercício das relevantes funções que 
são destinadas aos membros do Ministério Público, 
sendo ela constitucional. Asseverou a Corte, ainda, 
que os três anos de atividade jurídica se contam da 
data da conclusão do curso de Direito (e não da 
colação de grau) e que a expressão “atividade jurídica” 
corresponde ao desempenho de atividades privativas 
de bacharel em Direito, sendo vedada a contagem 
de tempo de estágio ou de qualquer outra atividade 
prévia à conclusão do curso de Direito. Considerou, 
também, que o momento da comprovação desses re-
quisitos deve ocorrer na data da inscrição definitiva 
no concurso, de molde a promover maior segurança 
jurídica tanto da sociedade quanto dos candidatos. 
Assim, estabeleceu a Corte o termo inicial e final 
para a comprovação do tempo mínimo de atividade 
jurídica:
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(i) inicial: a conclusão do curso de bacharelado
em Direito;

(ii) final: a data da inscrição definitiva no
concurso.

Em agosto de 2020, na ADI 4219, o STF, por 
maioria, definiu ser constitucional a previsão contida na 
Resolução nº 40/2009, do CNMP, no sentido de que 
os cursos de pós-graduação (especialização, mestrado 
e doutorado) podem ser considerados como tempo 
de atividade jurídica para fins de concurso público no 
âmbito do Ministério Público. Afinal, se o bacharel 
em Direito concluir uma especialização, mestrado 
ou doutorado, ele terá adquirido um conhecimento 
que extrapola os limites curriculares da graduação 
em Direito. E em sua atividade regulamentadora, 
o Conselho Nacional do Ministério Público está
autorizado a densificar o comando constitucional
de exigência de “atividade jurídica” com cursos de
pós-graduação16.

Tendo sido firmada a exigência de aprovação em 
concurso público, por quem é bacharel em Direito 
e possui, no mínimo, três anos de atividade jurídica 
comprovada, torna-se elementar a conclusão pela im-
possibilidade do exercício das funções do Ministério 
Público por pessoas estranhas à carreira (art. 129, § 2º, 
CF/88). Neste passo, constata-se a não recepção do 
art. 448 do CPP, no trecho em que admitia (em sua 
redação originária) a designação de bacharel em Direito 
para funcionar como promotor ad hoc.

Em que pese o STF corroborar o entendimento 
acima enunciado e reputar inconstitucionais os atos 
das Corregedorias de Justiça dos Estados que permitem 
a indicação de um bacharel em Direito para atuar, 
em casos urgentes, como promotor ad hoc, é preciso 
reconhecer uma exceção.

A Corte já admitiu, nos idos dos anos 90 do século 
passado e de modo evidentemente extraordinário, que 
essa designação fosse feita em face de greve ilegal dos 
membros do Ministério Público, com o objetivo de 
impedir a paralisação consequencial do Judiciário. 
Nesse sentido, decidiu a segunda turma da Suprema 
Corte ao estabelecer que “Em casos excepcionais, como 
este, é possível dar um rendimento residual ao art. 448 

-

do CPP, sob pena de se permitir, como consequência 
de movimento paredista ilegal, a paralisação do Poder 
Judiciário, o que seria um mal maior”.17

Para finalizarmos o tópico, lembremos da decisão 
proferida pelo STF em fevereiro de 2025 (ADI 5.451/
CE), considerando que é constitucional — inclusive 
porque não há usurpação da competência legislativa 
da União para legislar sobre direito do trabalho (art. 
22, I, CF/88) — norma estadual que institui serviço 
voluntário no Ministério Público local, desde que 
interpretada de forma a não permitir a atribuição, aos 
voluntários, de quaisquer atividades típicas ou similares 
dos seus membros e servidores. Consoante entendeu 
nossa Corte Suprema, a norma estadual respeitou o 
poder de auto-organização dos Estados e manteve o 
caráter colaborativo e complementar do voluntariado, 
promovendo a participação da sociedade civil sem 
substituir membros e servidores do Ministério Público.

2.5.  Garantias e vedações aos membros do Mi-
nistério Público
Visando assegurar que a instituição possa atuar 

de forma autônoma e independente, sem ingerências 
de qualquer natureza, a Constituição da República 
enunciou algumas garantias institucionais, que po-
dem ser apresentadas da seguinte maneira:

(i) primeiramente tem-se a autonomia funcional 
da instituição: o Ministério Público não se sujeita a 
controle engendrado por qualquer dos Poderes;

(ii) há, também, a autonomia administrativa, 
de forma a reconhecer à instituição a capacidade de 
autogestão, que se reflete na escolha de seus órgãos 
diretivos, na autorização para realizar seus próprios 
concursos públicos, no exercício da iniciativa de apre-
sentação de projetos de lei para organização de sua 
estrutura interna, etc.;

(iii) por fim, o Ministério Público conta com 
autonomia financeira, traduzida na capacidade de 
elaborar sua proposta orçamentária, dentro dos limi-
tes estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentária. 
Segundo o STF, a autonomia financeira é assegurada 
ao Ministério Público pela Constituição Federal, com 
base nos seguintes dispositivos18: (a) Art. 127, §3º, da 

-
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CF: que consagra a autonomia orçamentária do Mi-
nistério Público, ao prever a prerrogativa de elaboração 
da proposta orçamentária; (b) Art. 127, §1º, da CF: 
a autonomia financeira é corolário da independência 
funcional; (c) Art. 99, §1º, CF: a autonomia financeira 
assegurada ao Poder Judiciário deve ser aplicada, sem 
qualquer distinção, ao Ministério Público.

Obs.: Ainda sobre a autonomia financeira do MP, 
não nos esqueçamos de algumas importantes decisões 
proferidas pelo STF:

(i) Na ADPF 339 (Rel. Luiz Fux julgada em 
maio de 2016), foi fixada a seguinte tese: “É dever 
constitucional do Poder Executivo o repasse, sob a 
forma de duodécimos e até o dia 20 de cada mês 
(art. 168 da CRFB/88), da integralidade dos recursos 
orçamentários destinados a outros Poderes e órgãos 
constitucionalmente autônomos, como o Ministério 
Público e a Defensoria Pública, conforme previsão da 
respectiva Lei Orçamentária Anual.”

(ii) Na ADI 7073/CE (julgada em setembro de 
2022), o STF consignou ser indispensável a efetiva 
participação do Ministério Público – órgão consti-
tucionalmente autônomo – no ciclo orçamentário, 
sob pena da respectiva norma incidir em inconstitu-
cionalidade por afronta à sistemática orçamentária e 
financeira prevista na Constituição Federal. Eis a tese 
fixada: “É inconstitucional a limitação de despesas da 
folha complementar do Ministério Público Estadual 
do Estado do Ceará em percentual da despesa anual 
da folha normal de pagamento, sem a devida parti-
cipação efetiva do órgão financeiramente autônomo 
no ato de estipulação em conjunto dessa limitação na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias”. Em outras palavras: 
não pode ser imposta limitação de despesas na folha 
complementar do Parquet sem a sua participação nessa 
estipulação.

(iii) Em razão de o art. 37, XIII, da CF/88 (tanto 
em sua redação originária, como na redação trazida 
pela EC 19/98, hoje em vigor), vedar a vinculação 
remuneratória entre cargos públicos cujas atribui-
ções sejam distintas, como é o caso de Magistrados 
e membros do Ministério Público, não é cabível a 
vinculação entre vencimentos do Ministério Público 
e da Magistratura. Por essa razão, em março de 2023, 

no julgamento da ADI 570-PE, o STF assim declarou: 
“A vinculação entre os subsídios dos membros do 
Ministério Público, ou de função essencial à Justiça, 
e a remuneração da magistratura é vedada pelo art. 
37, XIII, da CF/88”. Em outras palavras, nessa ação 
direta o STF declarou a inconstitucionalidade de lei 
do Estado de Pernambuco que previa que “os ven-
cimentos dos membros do Ministério Público serão 
reajustados, por lei de iniciativa do Procurador Geral 
da Justiça, sempre que forem alterados os vencimentos 
dos magistrados.”

Além dessas garantias, que são institucionais, exis-
tem as garantias próprias aos membros do Ministério 
Público. Segundo a Constituição, leis complementares 
da União e dos Estados, cuja iniciativa é facultada aos 
respectivos Procuradores-Gerais, deverão observar para 
seus membros as mesmas garantias previstas para os 
magistrados, a saber, a vitaliciedade, a inamovibilida-
de e a irredutibilidade de subsídio (art. 128, § 5º, I, 
CF/88). Falemos de cada uma delas:

(i) a vitaliciedade (art. 128, § 5º, I, “a”, CF/88), 
segundo a qual o membro do Ministério Público se 
torna vitalício após dois anos de efetivo exercício, 
não podendo mais perder o cargo senão após decisão 
judicial transitada em julgado. Sobre o tema, três 
informações são dignas de destaque:

(A) durante os dois anos que antecedem a aqui-
sição da vitaliciedade, o promotor de justiça fica em 
estágio probatório, destinado à aferição da aptidão 
do agente para o exercício do cargo (afinal, o simples 
transcurso de prazo de dois anos não garante ao 
membro do MP, por si só, o direito ao vitaliciamento, 
sendo indispensável a sua avaliação no período de 
prova). A perda do cargo por atos praticados durante 
esse período será decidida pelo Conselho Superior.

(B) diferentemente do que ocorre com a ma-
gistratura, onde o acesso aos cargos pode se dar por 
provimento inicial mediante concurso público ou por 
nomeação a um Tribunal, (nas hipóteses em que a 
regra do quinto constitucional deva ser observada na 
composição), no Ministério Público a única forma de 
ingresso na carreira é por meio do concurso público 
de provas e títulos, de modo que em todos os casos a 
vitaliciedade somente se dá com o transcurso desses 
dois anos de efetivo exercício.
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(C) Segundo o STF, o CNMP tem legitimidade 
para negar o vitaliciamento de um promotor, determi-
nando sua exoneração, ainda que o Colégio de Procu-
radores de Justiça do MP estadual já tenha se decidido 
pela aprovação no estágio probatório. Isso porque o 
ato de vitaliciamento tem natureza administrativa, 
e, desta forma, se sujeita ao controle de legalidade 
realizado pelo Conselho (conforme art. 130-A, § 2º, 
II, da CF/88, cuja previsão está em perfeita harmonia 
com o art. 128, § 5º, I, “a”, CF/88)19.

outubro de 2016 -

-
neração. Para entender

-

-

-

-

(ii) a inamovibilidade (art. 128, § 5º, I, “b”, 
CF/88): os membros do Ministério Público, uma vez 
titulares do cargo, somente poderão ser removidos, 
ou mesmo promovidos, por iniciativa própria. Não 
podem, portanto, ser removidos ou promovidos ex 
officio e de forma unilateral, sem que haja solicitação 
ou autorização. Vê-se que essa garantia implica em 
uma situação curiosa em relação às promoções. Como 
a promoção, em regra, acarreta a remoção do membro 
do Ministério Público, ele somente pode ser promo-
vido caso se inscreva para a vaga, ou seja, manifeste 
expressamente sua aquiescência.

Importante destacar que essa garantia é consti-
tucionalmente excepcionada na seguinte situação: 
por motivo de interesse público, mediante decisão, 
por maioria absoluta de votos, do órgão colegiado 
competente (que é o Conselho Nacional do Ministério 
Público), assegurada ampla defesa.

(iii) A irredutibilidade de subsídio (art. 128, 
§ 5º, I, “c”, CF/88): subsídio é o modelo de paga-
mento de diversas categorias de agentes públicos, cujas 
características estão no § 4º do art. 39, CF/88. Essa 
garantia da irredutibilidade assegura que os membros 
do Ministério Público não sofram pressões por dimi-
nuições remuneratórias indevidas no exercício de suas 
funções e atribuições. O subsídio somente pode sofrer 
redução nas hipóteses previstas nos arts. 37, X e XI; 
art. 150, II; 153, III e 153, § 2º, I, todos da CF/88.

O esquema abaixo organiza as garantias apresentadas:
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Vitaliciedade

GARANTIAS
DOS MEMBROS
DO MINISTÉRIO

PÚBLICO

GARANTIAS
INSTITUCIONAIS

GARANTIAS
DOS MEMBROS

Além de estabelecer garantias inerentes à institui-
ção como um todo e a seus membros, a plena indepen-
dência do Ministério Público é alcançada através das 
vedações a eles impostas, que se traduzem, em verdade, 
em garantias de imparcialidade. São as seguintes:

(i) receber, a qualquer título e sob qualquer 
pretexto, honorários, percentagens ou custas pro-
cessuais (art. 128, § 5º, II, “a”, CF/88):

– essa vedação baseia-se na impossibilidade de se 
assegurar a necessária isenção na atuação nas 
hipóteses de o membro da instituição auferir 
vantagens processuais.

(ii) exercer a advocacia (art. 128, § 5º, II, “b”, 
CF/88):

– os membros do Ministério Público estão im-
pedidos de exercer a advocacia, mesmo que 
em causa própria. Essa vedação, contudo, 
apresenta uma exceção, inserida no art. 29, 
§ 3º, ADCT. Segundo dispôs o poder origi-
nário, os membros do Ministério Público da 
União admitidos antes da promulgação da 
Constituição da República de 1988 puderam 
optar pelo regime anterior, no que respeita 
as garantias, vantagens e vedações. Assim, os 
que optaram pelo regime anterior (no qual 
era possível exercer a advocacia), continuaram 
com essa prerrogativa;

– vale informar que essa possibilidade não abar-
cava todo o Ministério Público, mas somente 
os integrantes do Ministério Público da União 
(MPU) que atuavam junto à Justiça Comum 
(MPF), à Militar (MPM) e à do Trabalho 
(MPT). Destarte, a vedação para os membros 
do Ministério Público Estadual (MPE) e do 

Ministério Público do Distrito Federal e Terri-
tórios (MPDFT) sempre existiu.

Assim, e em conclusão, vale apresentar a Resolu-
ção nº 16/2006, do Conselho Nacional do Ministério 
Público, que determina:

Art. 1º: Somente poderão exercer a advocacia com res-
paldo no § 3º do art. 29 do ADCT da Constituição de 
1988, os membros do Ministério Público da União 
que integravam a carreira na data da sua promulgação
e que, desde então, permanecem regularmente inscritos 
na Ordem dos Advogados do Brasil.

Parágrafo único. O exercício da advocacia, para os 
membros do Ministério Público do Distrito Federal 
e Territórios está, incondicionalmente, vedado, des-
de a vigência do artigo 24, § 2º, da Lei Complementar 
nº 40/1981. (Grifos nossos).

– por fim, como bem recorda Novelino20, insta 
noticiar que o § 6º do art. 128, CF/88 deter-
minou fosse aplicado aos membros do Minis-
tério Público o disposto no art. 95, parágra-
fo único, V, CF/88, isto é, a quarentena de 
saída. No intuito de impedir que os antigos 
integrantes do Ministério Público exerçam in-
fluências indevidas ou sejam inadequadamen-
te beneficiados das relações de proximidade 
anteriormente, e em razão do cargo, construí-
das, veda-se que exerçam a advocacia perante 
o juízo ou Tribunal junto ao qual oficiavam 
quando estavam em atividade, antes de decor-
ridos o lapso temporal de três anos.

(iii) participar de sociedade comercial, na forma 
da lei (art. 128, § 5º, II, “c”, CF/88):

Direito Constitucional
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– a Lei nº  8.625/1993 (art. 44, III) proíbe o 
exercício do comércio ou a participação em 
sociedade comercial, salvo na condição de co-
tista ou de acionista;

(iv) exercer, ainda que em disponibilidade, 
qualquer outra função pública, salvo uma de ma-
gistério (art. 128, § 5º, II, “d”, CF/88);

– referida alínea tem por escopo evitar que o 
acúmulo de atribuições prejudique o membro 
do Ministério Público no exercício de suas 
tarefas vinculadas à instituição, retardando, 
reflexamente, a solução dos feitos judiciais. 
A atividade de magistério, em contrapartida, 
é permitida, pois oportuniza um arejamento 
intelectual sempre bem-vindo aos órgãos pú-
blicos, devendo ser, inclusive, fomentada21.

– Esta alínea ‘d’ foi objeto de intenso debate 
em março de 2016, quando a então Presiden-
te Dilma Rousseff nomeou para ser Ministro 
da Justiça um membro do Ministério Público 
estadual da Bahia (um Procurador de Justiça 
baiano). A discussão acerca da constitucionali-
dade de um membro do MP exercer cargo no 
Poder Executivo foi levada ao STF por meio 
do ajuizamento, pelo Partido Popular Socialis-
ta (PPS), da ADPF 38822. Entenda a questão:

(1) O tema estava regulamentado pela Reso-
lução 72/2011 do CNMP e, a partir dela, 
o Conselho entendia que a autorização do 
Conselho Superior do respectivo Ministério 
Público era suficiente para que o membro do 
Parquet se afastasse temporariamente de suas 
funções para ocupar cargo junto ao Poder 
Executivo. O substrato constitucional da refe-
rida Resolução era dado pelo art. 129, IX, da 
CF/88, que autorizaria que o membro do MP 
exercesse cargos no Poder Executivo ao dispor 
que: “Art. 129. São funções institucionais do 
Ministério Público: (...) IX – exercer outras 
funções que lhe forem conferidas, desde que 
compatíveis com sua finalidade, sendo-lhe ve-
dada a representação judicial e a consultoria 
jurídica de entidades públicas” (grifo nosso).

(2) Nossa Corte Suprema firmou o entendimen-
to de que a Resolução 72/2011 do CNMP, ao 

-
noriza a autorização.

permitir que membro do Parquet exerça cargos 
fora do MP, é flagrantemente contrária ao art. 
128, § 5º, II, “d”, da CF/88. Em consequên-
cia, a nomeação de membro do MP para o 
cargo de Ministro da Justiça foi considerada 
inconstitucional.

(3) Em conclusão: membros do Ministério Pú-
blico não podem ocupar cargos públicos fora 
do âmbito da Instituição, salvo cargo de pro-
fessor e funções de magistério. Nos dizeres do 
Ministro Gilmar Mendes, relator da arguição:
Ao exercer cargo no Poder Executivo, o membro do Mi-
nistério Público passa a atuar como subordinado ao che-
fe da administração. Isso fragiliza a instituição, que pode 
ser potencial alvo de captação por interesses políticos e 
de submissão dos interesses institucionais a projetos pes-
soais de seus próprios membros.

(v) exercer atividade político-partidária (art. 
128, § 5º, II, “e”, CF/88):

– estabelecida de modo absoluto pela Emenda 
Constitucional nº 45/2004 (que retirou da alí-
nea “e” a locução “salvo exceções previstas na 
lei”), estabelece uma causa de inelegibilidade 
absoluta, tal qual a que existe para os magis-
trados (art. 95, parágrafo único, III, CF/88). 
Deste modo, aos integrantes do Ministério 

 Público ficou expressamente vedada a filiação 
partidária ou disputa de cargos eletivos, ainda 
que estejam licenciados do cargo ou em dispo-
nibilidade. Assim, caso um membro do MP 
queira concorrer a cargo eletivo deverá se afas-
tar em definitivo, solicitando sua exoneração 
ou aposentadoria. O requisito de elegibilida-
de referente à filiação partidária pelo perío-
do de um ano (art. 14, § 3º, V, CF/88) não 
precisa ser cumprido, segundo a Resolução 
nº  19.978/1997, sendo suficiente a filiação 
partidária e a desincompatibilização nos seis 
meses anteriores, conforme a LC nº 64/1990.


